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Carla Caputi

LEI nº 912/2022, de 26 de julho de 2022
“DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DO CORTE DOS 
SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ENERGIA 
ELÉTRICA E ÁGUA NO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DA BARRA/RJ, FAZ SABER QUE A CÂMARA 
APROVOU E EU SANCIONO E PROMULGO A 
SEGUINTE LEI:
Art.1º Fica proibido à concessionária de energia 
elétrica e à empresa de fornecimento de água, o 
corte do fornecimento dos respectivos serviços no 
Município, por motivo de inadimplência de seus 
clientes, das 12:00 (doze) horas de sexta-feira até às 
08:00 (oito) horas da segunda-feira subsequente. 
Parágrafo Único - A presente proibição de corte de 
serviços se estende, também, às 12:00 (doze) horas 
do último dia útil antecedente a qualquer feriado 
(nacional, estadual ou municipal) e ponto facultativo 
municipal, até às 08:00 (oito) horas do primeiro dia 
útil subsequente.
Art.2º Fica o Poder Executivo autorizado a 
regulamentar por Decreto, a forma e o valor das 
sanções a serem aplicadas às concessionárias, em 
caso de descumprimento da presente lei.
Art.3º Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

São João da Barra, 26 de julho de 2022.
Karla Chagas Maia

Prefeita

DECRETO nº 109/22, de 02 de agosto de 2022 
Abre Crédito Adicional Suplementar, autorizado na 
Lei Municipal nº. 880/2022 (Lei Orçamentária 
Anual) e conforme disciplinado no art. 41, inciso I 
da Lei Federal nº. 4.320/64.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA 
BARRA, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais, DECRETA:
Art.1º Fica Aberto Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 3.750.000,00 (Três milhões e setecentos 
e cinquenta mil reais), destinados ao reforço das 

dotações orçamentárias abaixo descritas:

Art.2º. A Fonte de Recursos no valor de R$ 
3.750.000,00 (Três milhões e setecentos e 
cinquenta mil reais), para as suplementações 
determinadas no art. 1º. deste Decreto decorrerá da 
anulação parcial das dotações orçamentárias 
abaixo descritas:

Art.3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

São João da Barra-RJ, 02 de agosto de 2022.
Carla Caputi

Prefeita Municipal

DECRETO nº 110/22, de 02 de agosto de 2022 
Altera fonte de recursos dos projetos e atividades 
autorizados na Lei Municipal nº. 880/2022.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA 
BARRA, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais, especialmente com fulcro na 
autorização contida no art. 41 da Lei Municipal nº. 
813/2021.
CONSIDERANDO que o Poder Executivo possui 
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Educação e Cultura
Angélica Rodrigues da Silva

Administração
João Carlos Nunes Pereira

autorização prévia estabelecida no Art. 41 da Lei 
Municipal nº 813/2021, para alterar os atributos dos 
créditos orçamentários iniciais e adicionais: 
modalidade de aplicação e fonte de recurso;
CONSIDERANDO que a alteração se faz necessária 
para melhor execução dos projetos e atividades 
previstos na Lei Municipal nº880/2022, DECRETA:
Art.1º Ficam alteradas as FONTES DE RECURSOS 
dos créditos orçamentários aprovados na Lei 
Municipal nº 880/2022, da Unidade Orçamentária 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, vinculada 
ao Órgão: Secretaria  Municipal de  Meio Ambiente:

Art.2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

São João da Barra-RJ, em 02 de agosto de 2022.
Carla Caputi

Prefeita Municipal
Barão de Barcelos, 88, Centro, Telefones: (22) 
2741-1233/ 2741-1689 – CEP: 28.200-000
home-page: www.sjb.rj.gov.br

Portaria nº. 969/22, de 02 de agosto de 2022
Art.1º- Por força do Processo Administrativo nº 
1446/2022 fica concedida Licença Prêmio a 
servidora DAISY AMOY BARRETO  pelo prazo de 03 
(três) meses a partir de 01/08//2022.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, tendo seus efeitos a partir de 
01/08/2022.

São João da Barra, 02 de agosto de 2022
João Carlos Nunes Pereira

Secretário Municipal de Administração
Mat.585559-03

Portaria nº. 970/22, de 02 de agosto de 2022
Art.1º- Por força do Processo Administrativo nº 
3125/2022 fica concedida Licença Prêmio a 
servidora LEONELLA APARECIDA RIGHI NOVAIS 
pelo prazo de 03 (três) meses a partir de 
01/08//2022.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, tendo seus efeitos a partir de 
01/08/2022.

São João da Barra, 02 de agosto de 2022
João Carlos Nunes Pereira

Secretário Municipal de Administração
Mat.585559-03

Portaria nº. 971/22, de 28 de julho de 2022.
PROCESSO Nº 3115/2022
REQUERENTE: CREDIANNE SIQUEIRA TRINDADE
Trata-se de um processo administrativo no qual a 
requerente solicita afastamento de suas funções 
até concessão de sua aposentadoria.
Diante da Lei de nº 570/2018 de 12 de dezembro de 
2018, após 45 (quarenta e cinco) dias decorridos da 
apresentação do pedido de sua aposentadoria 
perante o Instituto Próprio de Previdência 
(SJBPREV), será liberado ao servidor um 
afastamento temporário do exercício de suas 
funções.
Conforme pedido do requerente, DEFIRO a partir de 
02/08/2022

São João da Barra, 28 de julho de 2022
João Carlos Nunes Pereira

Secretário Municipal de Administração

Portaria SEMEC nº 017/22, de 28 de julho de 2022.
Processo Seletivo - Nº 01/2022
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BARRA, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA, no uso de suas atribuições legais, e, 
considerando o Edital de Processo Seletivo 
Simplificado nº 01/2022, para contratação 
temporária de Pessoal, RESOLVE:
Art.1º- Tornar Pública a desistência dos seguintes 
classificados no Processo Seletivo 01/2022 
realizado pela Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura de São João da Barra conforme lista que 
segue abaixo: 
PROFESSOR I – MATEMÁTICA
RENATA MACHADO DA SILVA LEANDRO
LARISSA FERREIRA DIAS SILVA
PROFESSOR I - ARTES
LECY SOARES PONTES
FONOAUDIÓLOGO
TATIANE CORDEIRO NUNES DA SILVA
MUSICOTERAPEUTA
MICHELE XAVIER SILVEIRA SILVA
PEDAGOGO
ELISÂNGELA DA SILVA VIEIRA TRINDADE – PCD
MEDIADOR PROFESSOR LIBRAS
MARCELO MONTEIRO DE SOUZA
ORIENTADOR EDUCACIONAL
GISELE PACHECO SANTOS
ELIELSON RODRIGUES ROCHA
MEDIADOR ESPECIAL
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Planejamento e Informatização
Allan Barcellos Gonçalves

Saúde
Arleny Valdes Arias

LUCIA HELENA DE SOUZA SILVA NACOUR
ANA CARLA BERNARDO DE SOUZA
EBIA RIBEIRO GOMES
JOCIMARA TELES S. RANGEL
PROFESSOR I - PORTUGUÊS
JOANA DARK DE SOUZA SAMPAIO
PSICOPEDAGOGO
ALESSANDRA CAMINHA CAMPOS
ELISÂNGELA DA SILVA VIEIRA TRINDADE – PCD
FISIOTERAPEUTA
ADRIANA MARIA CRAVO
Art.2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

São João da Barra, 28 de julho de 2022.
Angélica Rodrigues da Silva

Secretária Municipal de Educação e Cultura
Município de São João da Barra

*Publicado por omissão no DO de 02/08/2022

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Pregão: 005/2021; 
Processo nº: 568/2021;
Objeto: (Processo n° 2977/2022) 1° Termo aditivo 
de Prorrogação de prazo e reajuste de valor do 
contrato referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TELECOMUNICAÇÕES VOIP COM INSTALAÇÃO 
DE SIPTRUNKING, PARA ATENDIMENTO À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
INFORMATIZAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DA BARRA/RJ;
Empresa Contratada: OPT JUNTOS TECNOLOGIA E 
COMUNICAÇÃO LTDA;
Dotação Orçamentária: 04.01.04.121.2005;
Elemento Despesa: 33904000000;
Fonte: 11; 
Valor mensal: R$ 7.919.23 (sete mil e novecentos e 
dezenove reais e vinte e três centavos); 
Prazo: 12 (doze) meses a partir de 22/06/2022;
Fundamentação Legal: inciso II, do art. 57 da Lei 
Federal 8.666/93.

São João da Barra, 20 de junho de 2022.
Allan Barcellos Gonçalves

Secretário Municipal de Planejamento e 
Informatização

*Publicado por omissão.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Pregão Eletrônico – 023/2022 – Registro de 
Preços
Processo: 4784/2021
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA 
PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, SECRETARIA MUNICIPAL 
DE TURISMO, ESPORTE E LAZER, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS 
PÚBLICOS E SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS.
Empresas vencedoras e preços registrados:

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Munic
São João da Barra garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.sjb.rj.gov.br

Diário Municipal Eletrônico - Lei Municipal N° 580/2019

03Quarta-feira,
03 de agosto de 2022   •    Edição 140MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BARRA | ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DIÁRIO OFICIAL



Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Munic
São João da Barra garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.sjb.rj.gov.br

Diário Municipal Eletrônico - Lei Municipal N° 580/2019

04Quarta-feira,
03 de agosto de 2022   •    Edição 140MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BARRA | ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DIÁRIO OFICIAL



Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Munic
São João da Barra garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.sjb.rj.gov.br

Diário Municipal Eletrônico - Lei Municipal N° 580/2019

05Quarta-feira,
03 de agosto de 2022   •    Edição 140MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BARRA | ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DIÁRIO OFICIAL



Segurança Pública
Anderson da Silva Campinho

Transportes
Rodrigo Machado Correa

Prazo de Validade: 12 (doze) meses.
Os itens 03, 29, 40, 68, 87 e 102 restaram frustrados.
Obs. Este Instrumento não obriga o Município, a 
contratar os serviços nele registrados nem firmar 
contratações nas quantidades estimadas.
DATA DA ASSINATURA DA ATA: 15/07/2022.

São João da Barra, 02 de agosto de 2022.
Arleny Valdés Arias

Secretária Municipal de Saúde

DISPENSA DE LICITAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO/RATIFICAÇÃO
Contratada(o): DISKMED PÁDUA DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA     CNPJ: 
04.216.957/0001-20
Processo Administrativo: 3435/2022
Objeto: Aquisição dos MEDICAMENTOS 
INDAPAMIDA 1,5 MG (90 COMP.); NEBIVOLOL 5 MG 
– (90 COMP.); OLMESARTANA 40 MG – (90 COMP.) 
E PANTOPRAZOL 40MG (112 COMP.), para a 
paciente M. A. R. S., por um período de 03 (três) 
meses. Ordem Judicial nº 
0000394-08.2021.8.19.0053
Valor: R$ 222,94 (Duzentos e Vinte e Dois  Reais e 
Noventa e quatro Centavos)
Dotação Orçamentária: 08021012218292042
Natureza da Despesa: 33909100000
Fonte: 01  Ficha: 021
Fundamentação Legal: art. 24, inciso IV, da Lei 
Federal 8.666/93.

São João da Barra, 14 de julho de 2022.
Arleny Valdés Arias

Secretária Municipal de Saúde

DISPENSA DE LICITAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO/RATIFICAÇÃO
Contratada (o): EXTINCAMPOS COMÉRCIO E 
INSTALAÇÕES DE EQUIPAMENTOS DE INCÊNDIO  
CNPJ: 32.012.684/0001-38;
Processo Administrativo: 3083/2022;
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE BRIGADA DE INCÊNDIO PARA APOIO À DEFESA 
CIVIL MUNICIPAL EM EVENTOS OFICIAIS, 
TRADICIONAIS E EXTRAORDINÁRIOS, REALIZADOS 
PELO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DA BARRA;

Valor: R$ 45.570,00 (quarenta e cinco mil 
quinhentos e setenta reais);
Dotação Orçamentária: 26010612218122039;
Natureza da Despesa: 33903900000;
Fonte: 10 Ficha: 416
Fundamentação Legal: inciso I, do art. 75 da Lei 
Federal 14.133/1921;

São João da Barra, 29 de julho de 2022.
Anderson da Silva Campinho

Secretário Municipal de Segurança Pública
Mat.001.237-03

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Pregão: 021/2018; 
Processo nº: 4523/2017;
Objeto: (Processo n° 2466/2022) 5º Termo aditivo 
de Prorrogação de prazo do contrato referente à 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE 
PÚBLICO COLETIVO CONVENCIONAL DE 
PASSAGEIROS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃO DA BARRA, ABRANGENDO ÁREAS URBANAS 
E INTERDISTRITAIS;
Empresa Contratada: ESX TRANSPORTE E 
TURISMO LTDA-ME;
Dotação Orçamentária: 15011545318162.035;
Elemento Despesa: 33903900000;
Fonte: 10; 
Valor mensal: R$ 562.240,00 (quinhentos e 
sessenta e dois mil e duzentos e quarenta reais); 
Prazo: 12 (doze) meses a partir de 22/06/2022;
Fundamentação Legal: inciso II, do art. 57 da Lei 
Federal 8.666/93.

São João da Barra, 20 de junho de 2022.
Rodrigo Machado Correa

Secretário Municipal de Transportes e Trânsito
*Publicado por omissão.

Portaria SETTRANS nº 030/22, de 02 de agosto de 
2022
O Ordenador de despesas da Secretaria Municipal 
de Transportes e Trânsito - SETTRANS, no uso de 
suas atribuições, nos termos do Decreto Nº 
189/2021 de 06 dezembro de 2021, RESOLVE:
Art.1º- Designar Ademildo Maciel dos Santos 
Neto, matrícula nº 586611-01, para exercer o 
encargo de Gestor e Fiscalização de Contratos 
Processo 1960/2021 – Pregão nº 007/2022, 
referente aquisição de óleos lubrificantes, filtro de 
óleo lubrificante, filtros de ar e combustíveis para 
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manutenção básica dos veículos pertencentes à 
frota Municipal. 
Art.2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, tendo seus efeitos a partir de 01 de 
junho de 2022.

São João da Barra, 02 de agosto de 2022.
Rodrigo Machado Correa

Secretário Municipal de Transportes e Trânsito
Matrícula: 586047-01
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ALERTA DE
QUEIMADAS!
Tempo seco favorece o surgimento de focos 

de incêndio; média é de cinco ocorrências 
por semana no município

DOE SANGUE.
DOE VIDA.
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